
 
 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS 
 

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA FEIRA 

CULTURAL DA REFORMA AGRÁRIA NO 

ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual da Feira Cultural da Reforma Agrária, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 24 de setembro. 

Parágrafo Único. A celebração do dia ora instituído tem o objetivo de dar visibilidade 

à produção camponesa e agroecológica, que disponibiliza alimentos livres de veneno produzidos 

nos assentamentos e acampamentos à população urbana, além de buscar debater com a sociedade 

cearense a importância do projeto popular de reforma agrária como instrumento de democratização 

e acesso à terra, favorecendo o aprimoramento das políticas públicas que apontem nessa direção. 

Art. 2.º O Dia Estadual da Feira Cultural da Reforma Agrária fica incluído no 

Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará. 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 24 de setembro de 2025. 
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DEP. ROMEU ALDIGUERI 
PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE  

 

DEP. LARISSA GASPAR 
2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 
2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 
4.º SECRETÁRIO 



 
 

 


